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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                     PDL 93/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cuida-se de Projeto de Decreto Legislativo de 

autoria do Nobre Vereador Fausto Salvador Peres, que “Dispõe sobre a concessão de Título 

de Emérita Comunitária à Ilustríssima Senhora ‘Laudicéia Dorvalino Gomes Alves”. 

 

A proposição é legal e constitucional, conforme 

adiante se demonstrará. 

 

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que acerca da 

concessão de honrarias, assim dispõe a Lei Orgânica do Município de Sorocaba: 

 

“Art. 34.  Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

XXI - conceder título honorífico a pessoas que tenham reconhecidamente 

prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pela 

maioria de dois terços de seus membros.” (grifamos) 
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Aqui, importante ressaltar que o quórum de 2/3 

(dois terços) havia sido instituído na redação original da Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, cuja promulgação data de 5 de abril de 1990. 

 

No entanto, a Emenda nº 24, de 6 de dezembro de 

2007, incluiu dispositivo no § 2º do artigo 40 da Lei Orgânica, passando a exigir apenas o 

quórum de maioria absoluta, nos seguintes termos: 

 

“Art. 40.  A discussão e a votação da matéria constante da Ordem do Dia só 

poderão ser efetuadas com a presença da maioria absoluta dos membros da 

Câmara. 

(...) 

§ 2° Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 

Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

(...) 

8. concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 

homenagem. (Acrescido pela ELOM n. 24, de 06 de dezembro de 2007)” 

 

            Portanto, aplicando-se o critério estabelecido na 

Lei de Introdução ao Direito Brasileiro, especialmente em seu artigo 2º, § 1º1, verifica-se 

que o quórum de maioria absoluta instituído através da Emenda 24/2007 prevalece sobre o 

quórum de 2/3 (dois terços) constante na redação original da Lei Orgânica sorocabana. 

 

 

1 “Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.         

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 

incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.” 
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Em segundo lugar, acerca da concessão de 

honrarias, assim determina o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba: 

 

“Art. 94. Os projetos deverão ser: 

(...) 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem 

a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua 

respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros 

e próprios públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de pelo 

menos um dos seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: 

(Redação dada pela Resolução nº 365, de 31 de março de 2011) 

(...) 

Art. 163. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros 

da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

(...) 

VIII - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria 

ou homenagem.” (grifamos) 

 

Assim, verifica-se que o Regimento Interno da 

Casa de Leis, assim como a Lei Orgânica sorocabana, exige quórum de maioria absoluta dos 

membros da Câmara para concessão de honrarias2, bem como que exige que a proposição 

esteja acompanhada justificativa que contenha a biografia da pessoa homenageada, critério 

este que se encontra cumprido a fls. 03 dos autos. 

 

Em terceiro lugar, norma especifica editada no 

âmbito da Casa de Leis, assim disciplina a concessão do Título de Emérito Comunitário: 

 
2 O quórum de maioria absoluta também se encontra expressamente previsto no caput do artigo 2º do Decreto 

Legislativo nº 1.283, de 3 de dezembro de 2013, que instituiu a concessão do Título de Emérito Comunitário 

no âmbito do Município de Sorocaba. 
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“DECRETO LEGISLATIVO Nº 1283, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 

 Institui no âmbito do município de Sorocaba o Título de Emérito 

Comunitário a ser concedido aos cidadãos que se destacaram na defesa de 

suas comunidades e dá outras providências. (Redação dada pelo Decreto 

Legislativo nº 1293/2014) 

Art. 1° Fica instituída no âmbito do município de Sorocaba o “Título de 

Emérito Comunitário”, a ser concedido aos cidadãos que são referência pela 

vocação em benefício alheio, pela disponibilidade de seu tempo, através de 

ações de elevado grau de altruísmo e de amor ao próximo. (Redação dada 

pelo Decreto Legislativo nº 1293/2014 

Art. 2° O “Título Emérito Comunitário” será proposto pela Câmara 

Municipal, na quantidade duas homenagens por Vereador e por semestre, e 

sua concessão dependerá da aprovação de Projeto de Decreto Legislativo 

pela maioria absoluta dos membros do Legislativo. 

§ 1º O Projeto de Decreto Legislativo propondo a concessão do “Título 

Emérito Comunitário” deverá ser instruído por informações de ações 

descritos na forma do art. 1º, que justifiquem plenamente a concessão da 

honraria. 

§ 2º Para a concessão do título é necessário que o homenageado tenha 

idoneidade moral e reputação ilibada. 

§ 3º A concessão dos Títulos dar-se-ão na última semana que antecede o 

recesso de julho e dezembro respectivamente, para todos os homenageados, 

no mesmo dia, numa única sessão solene. 

Art. 3º O “Título de Emérito Comunitário” se constituirá de uma placa em 

metal do tipo estojo, qual constará o nome da pessoa que o receber. 

Art. 4º Ao receber o “Título Emérito Comunitário” em sessão solene 

realizada nas dependências da Câmara Municipal de Sorocaba ou fora dela, 

o homenageado prestará compromisso solene de continuar servindo ao 

município de Sorocaba e à sua gente pelo bem, pela verdade, pela justiça 

social e de multiplicar e compartilhar suas experiências. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=1293&tipo_propositura=3
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=1293&tipo_propositura=3
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Art. 5° As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 6° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

            Compulsando os autos, verifica-se que consta em 

sua Justificativa o cumprimento do requisito previsto para concessão da honraria: 

 

“Justificativa: 

                         Laudicéia Dorvalino Gomes Alves, nasceu na cidade de 

Votorantim/SP, com  55 anos, há 24 anos mora no bairro Santa Marina 

II  nesta cidade de  Sorocaba.  

   

                         É Líder do grupo de caminhada do Parque das 

Paineiras, cuidando principalmente dos  idosos  é  aberto também a 

todas as idades de pessoas que busca saúde e qualidade de vida. 

 

                        Todo trabalho executado é voluntário e não mede 

esforços. Todos os dias deixa os afazeres de casa  para doar o seu 

tempo as pessoas que necessitam de auxílio, incentivo e motivação. É 

uma atividade  muito gratificante e feito com muito amor. 

 

                                         Sorocaba, 14 de novembro de 2018. 

 

                                                     FAUSTO PERES 

                                                            Vereador” 

  

            Diante do exposto, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade da presente proposição, salientando que para sua aprovação dependerá 
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do voto favorável da maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do artigo 40, § 2º, número 

‘8’ da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e do artigo 163, inciso VIII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. 

 

É o parecer, s.m.j.    

Sorocaba, 28 de novembro de 2018. 

 

 

     ALMIR ISMAEL BARBOSA 

       PROCURADOR LEGISLATIVO 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

             Secretária Jurídica 


